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a operacionalização e a execução das atividades artísticas, culturais e 
sociais realizadas por esses organismos, bem como do gerenciamento 
das suas respectivas formações musicais, dos programas e projetos a elas 
vinculados, de acordo com as diretrizes programáticas estabelecidas para 
os respectivos grupos musicais e sempre sob a supervisão da Secretaria de 
Cultura por meio do Theatro da Paz.
1.2. A entidade, pessoa jurídica sem fi ns lucrativos, que for selecionada 
no chamamento público, oriundo deste Termo de Referência, poderá ainda 
acrescentar, por meio de aditivo, serviços que viabilizem a execução de 
projetos, tais como: Festival de Ópera do Theatro da Paz, festejos natalinos, 
datas comemorativas, Projeto Jovens Talentos da Música, Theatro-Escola, 
Feira do Livro atividades permanentemente desenvolvidas pelos corpos 
artísticos e outros que venham a ser instituídos pela Secult, quando será 
reavaliado o valor específi co para cada evento/projeto
II – DO PROCEDIMENTO E COMISSÃO DE SELEÇÃO
2.1. O presente instrumento de chamamento público encontra-se em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
alterações da Lei 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e o Decreto Estadual 
1.835, de 5 de setembro de 2017;
2.2. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar 
e julgar o presente chamamento público, a ser constituída na forma de 
portaria previamente à etapa de avaliação das propostas. 
2.3. A presente seleção pública será conduzida pela Comissão de Seleção 
da Secretaria de Cultura do Estado do Pará, a ser instituída mediante 
Portaria específi ca para este fi m. 
2.4. Os membros da Comissão de Seleção, além de não remunerados, não 
poderão possuir qualquer vínculo com os proponentes (parceiros privados) 
participantes da presente seleção;
2.5. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que 
tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do 
presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja 
atuação no processo de seleção confi gure confl ito de interesse, nos termos 
da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 (art. 27, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016).
2.6. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não 
obsta a continuidade do processo de seleção. Confi gurado o impedimento, 
o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por membro 
que possua qualifi cação equivalente à do substituído, sem necessidade de 
divulgação de novo Edital (art. 27, §§ 1º a 3º, da Lei nº 13.019, de 2014, 
e art. 14, §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726/2016).
2.7. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar 
assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste 
colegiado. 
2.8. As Organizações da Sociedade Civil proponentes, seus representantes 
ou outros interessados deverão abster-se de entrar em contato com os 
membros da Comissão de Seleção para tratar de assuntos vinculados às 
propostas e área de atuação, sob pena de comprometimento do sigilo e da 
imparcialidade no exame e julgamento dos programas de trabalho a serem 
apresentados, podendo haver, no caso de comprovação do ato, a sanção 
de desclassifi cação da entidade respectiva.
2.9. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências 
para verifi car a autenticidade das informações e documentos apresentados 
pelas entidades concorrentes ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em 
qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia, da 
impessoalidade e da transparência
2.10. As entidades interessadas em participar do chamamento público 
poderão obter informações sobre a Orquestra Sinfônica do Theatro da 
Paz e a Amazônia Jazz, além dos projetos a eles vinculados por meio de 
visitas técnicas, que deverão ser previamente agendadas junto à Direção 
do Theatro da Paz, no endereço Rua da Paz s/nº, Belém, PA, CEP: 66017-
210 ou por meio do endereço eletrônico diretoria.tp@gmail.com. 
III – CRONOGRAMA
3.1. O processo de seleção compreenderá os seguintes eventos, 
obedecendo os seguintes prazos: 

EVENTOS DATA
Publicação de avisos do Edital de Chamamento Público 15/12/2020 Diário Ofi cial do Estado do Pará
Eventual apresentação de pedidos de esclarecimento 18/12/2020

Prazo máximo para a resposta aos pedidos de esclarecimento 22/12/2020
Entrega dos Documentos de Habilitação e da Proposta Técnica pelas OS’s 30/12/2020

Análise e avaliação dos documentos entregues 04/01/2021 às 10:00 horas
Divulgação do resultado preliminar 04/01/2021

Interposição de recursos contra o resultado preliminar 04/01/2021 a 09/01/2021
Análise dos recursos pela Comissão de Seleção 10/01/2021 a 18/01/2021

Homologação e publicação do resultado defi nitivo 21/01/2021

IV – CONDIÇÕES PARA A PARTICIPAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DAS 
ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE CULTURA
4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil 
(OSCs), assim consideradas aquelas defi nidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas 
“a”, “b” ou “c”, da Lei nº 13.019, de 2014 (com redação dada pela Lei nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015):
a) entidade privada sem fi ns lucrativos (associação ou fundação) que 
não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de 
qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 
mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da 
constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9.867, de 10 de 
novembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações 
de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação 
de agentes de assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para 
execução de atividades ou de projetos de interesse público e de cunho 
social; ou c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de interesse público e de cunho social distintas das destinadas a 
fi ns exclusivamente religiosos. 
4.2. As Organizações da Sociedade Civil com interesse em participar do 
presente procedimento de seleção, antes da elaboração de suas propostas, 
deverão proceder à verifi cação de todos os elementos técnicos fornecidos 
pela Secretaria de Cultura do Estado do Pará;
4.3. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas de trabalho 
(técnica e orçamentária) serão de inteira responsabilidade das Organizações 
da Sociedade Civil participantes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio 
ou indenização pela aquisição ou contratação de elementos necessários 
à elaboração e formatação das propostas, tampouco quaisquer despesas 
correlatas à participação no presente chamamento público;
4.4. Não poderão participar deste procedimento de seleção:
a) instituições declaradas inidôneas pelo Poder Público;
b) instituições consorciadas;
c) instituições impedidas de contratar com a Administração Pública;
d) instituições que estejam, de qualquer forma, inadimplentes 
com o Estado do Pará ou cumprindo sanções aplicadas pela Administração 
Pública.
e) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não 
esteja autorizada a funcionar no território nacional (art. 39, caput, inciso I, 
da Lei nº 13.019, de 2014);
f) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria 
anteriormente celebrada (art. 39, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 
2014);
g) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do 
Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração 
pública federal, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afi nidade, até 
o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria 
natureza, sejam construídas pelas autoridades referidas. Não são 
considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos 
e de políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 
13.019, de 2014, e art. 27, caput, inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 
8.726, de 2016);
h) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública 
nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que 
motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for 
reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação 
das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo 
(art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019, de 2014);
i)  tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com 
suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a administração, com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 
da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 
73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art. 39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 
2014);
j) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, caput, inciso VI, da 
Lei nº 13.019, de 2014); e
k) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas 
a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável 
por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confi ança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido 
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os 
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 
de junho de 1992 (art. 39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014). 
4.5. Para a celebração do termo de colaboração, a OSC deverá atender aos 
seguintes requisitos: 
a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de 
atividades e fi nalidades de relevância pública e social, bem como 
compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 33, caput, 
inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão 
dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
b) ser regida por normas de organização interna que prevejam 
expressamente que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza 
que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social 
seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, 
inciso III, Lei nº 13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as 
organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, 
Lei nº 13.019, de 2014); 
c) ser regida por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente, escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade (art. 33, caput, 
inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 
3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 


